
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

Objetivo: Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 

preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 

Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no 

que tange a este processo, cujo objeto é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA CRESCEM E CEPIC, PARA SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal da Saúde 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

THÁBATA 
LARISSA 

AGOSTINI DOS 
SANTOS 

Enfermeira 20020121 politicasafirmaticas.saude@itajai
.sc.gov.br 

ANA PAULA 
QUIRINO 

LUCENA DOS 
SANTOS 

Enfermeira 2318701 estudotecnico.saude@ 
itajai.sc.gov.br 

THAMIRIS 
SANCHES 
PANTOJA 

Enfermeira 683144 cepics@itajai.sc.gov.br 

ANA TEREZA 
CANZIANI 
PEREIRA 
BOSCHI 

 

Enfermeira 1051102 saudedamulher@itajai.sc.gov.br 

 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

 A Lei nº 8080, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 

da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, institui o Sistema 

Único de Saúde (SUS) com o princípio da Integralidade, que considera as pessoas como um 

todo, atendendo a todas as suas necessidades. Este princípio requer a integração de ações que 

incluem promoção da saúde, prevenção de doenças, tratamento e reabilitação. Além disso, 

pressupõe a articulação da saúde com outras políticas públicas para garantir uma atuação 

intersetorial entre as diferentes áreas que afetam a saúde e a qualidade de vida dos indivíduos. 
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Em conformidade com os princípios do SUS e visando oferecer os serviços necessários à 

população, justifica-se a necessidade de aquisição de materiais para o CRESCEM e o CEPIC: 

O CRESCEM oferece serviços de referência para gestação de alto risco, laqueaduras, 

vasectomias, mastologia, ginecologia, imunização (vacinas especiais), fisioterapia, psicologia, 

além de exames como ecocardiograma adulto e pediátrico, doppler de carótida e 

ultrassonografia, suprindo demandas de média complexidade na saúde da mulher e da criança. 

O CEPIC oferece serviços de práticas complementares e integrativas, incluindo atendimentos 

em Homeopatia, Acupuntura, Do In, Yogaterapia, Dança Circular, Tai Chi, Auriculoterapia, 

Ventosaterapia, Terapia Comunitária Integrativa, Reflexologia, Reflexologia Podal, Reiki, 

Moxabustão, Quick Massage, Meditação, Fisioterapia, Hortaterapia, Fitogastronomia, 

Musicoterapia e grupo de Fibromialgia. 

 Sendo assim, se faz importante a garantia de fornecimento contínuo de materiais, 

considerando a importância da disponibilidade dos insumos para a saúde pública no 

atendimento aos munícipes. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, 

§ 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 Os itens já constam no plano de contratação e necessitam de continuidade, visto que os 

serviços dependem dos insumos para dar sequência ao atendimento que já é ofertado à 

população. 

 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 Para atender efetivamente à necessidade dos insumos, é essencial que todos os produtos 

adquiridos atinjam os mais altos padrões de qualidade e segurança, além de serem eficazes e 

apresentarem a melhor relação custo-benefício, dentro dos parâmetros de sustentabilidade. 

 Toda especificação técnica desnecessária que possa limitar a competitividade e a ampla 

participação no certame deverá ser cuidadosamente evitada, assegurando a obtenção de 

soluções inovadoras e vantajosas para a Saúde Pública e, consequentemente, para o 

atendimento das demandas da população. 

O prazo de Vigência da contratação será pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado 

uma única vez por igual período. 
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5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 

1 82886 - AGULHA PARA BIÓPSIA DE MAMA. 
14x10G de armar com uma mão, com disparador 
acoplado, com botões de disparo. 

Un 100 

2 82887 - Agulha para Biópsia de Tecido Mole – 
14Gx10cm compatível com disparador da pistola 
a ser adquirido no PP em andamento. 

Un 1000 

3 82888 - Agulha para Biópsia de Tecido Mole – 
14Gx10cm compatível com disparador UNIT- 
P22. 

Un 1000 

4 83236 - Pistola de Biopsia de Tecidos Moles. 
Instrumento disparador para biópsia de tecidos 
moles, automático, reutilizável, acionado por 
mola. Profundidades de penetração selecionáveis 
de 22 mm e 15 mm. Dois gatilhos para disparo: 
 Acionamentos Frontal e Posterior. Possibilidade 
de armar com apenas uma das mãos. Retirada da 
amostra sem a necessidade de remoção da agulha 
do disparador. Trava de segurança automática ao 
armar. Manter travado para o encaixe da agulha 
no interior do disparador. Destravar para efetuar o 
disparo. 

Un 5 

5 83158 - Fórceps Allis Tissue 10″ (254mm) 5×6 
Dentes  

Un 100 

6 83159 - Fórceps Allis Tissue 5″ (127mm) 4×5 
Dentes 

Un 100 

7 83160 - Fórceps Allis Tissue 7½" (190mm) 5×6 
Dentes 

Un 100 

8 83161 - Fórceps Allis Tissue 9½" (241mm) 5×6 
Dentes 

Un 100 

9 83204 - Oleo Essencial: Cravo Folhas. Conteúdo 
10ml. Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 100 

10 83210 - Oleo Essencial: Salvia. Conteúdo 10ml. 
Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 100 

11 82894 - Aromatizador Cerâmica. Elétrico 
Standard, Branco. Dimensão: 10 × 10 × 5 cm 

Un 5 

12 82938 - Bandagem funcional elástica adesiva, do 
tipo Kinesio Tape*, respirável, porosa e aderente, 
resistente à água, tamanho 5m X 5cm. 

Un 290 

13 83199 - Oleo Essencial: Alecrim. Conteúdo 10ml. 
Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 200 
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14 83200 - Oleo Essencial: Bergamot Italy. Conteúdo 
10ml. Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 100 

15 83201 - Oleo Essencial: Capim Limão brasileiro. 
Conteúdo 10ml. Frasco de vidro escuro, com 
gotejador. 

Un 200 

16 83202 - Oleo Essencial: Capim Limão. Conteúdo 
10ml. Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 10 

17 82903 - Bacia Pedicure. Formato anatômico para 
o encaixe dos pés.. Material: Plástico. Medidas: 
34 x 32 x 8 cm. 

Un 30 

18 83203 - Oleo Essencial: Cedro da Virginia. 
Conteúdo 10ml. Frasco de vidro escuro, com 
gotejador. 

Un 100 

19 83205 - Oleo Essencial: Gerânio. Conteúdo 10ml. 
Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 10 

20 83206 - Oleo Essencial: Hortelã Pimenta. 
Conteúdo 10ml. Frasco de vidro escuro, com 
gotejador. 

Un 100 

21 83207 - Oleo Essencial: Lavanda. Conteúdo 10ml. 
Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 200 

22 83208 - Oleo Essencial: Limão Siciliano. 
Conteúdo 10ml. Frasco de vidro escuro, com 
gotejador. 

Un 10 

23 83209 - Oleo Essencial: Menta Peperita. 
Conteúdo 10ml. Frasco de vidro escuro, com 
gotejador. 

Un 100 

24 83211 - Oleo Essencial: Tea Tree (Melaleuca). 
Conteúdo 10ml. Frasco de vidro escuro, com 
gotejador. 

Un 10 

25 83212 - Oleo Essencial: Ylang Ylang. Conteúdo 
10ml. Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 100 

 

26 83178 - Lampada Led Colorida Troca Cor 
Controle Remoto (cromoterapia). Watts: 3 W. 
Marca: led ful color. BIVOLT (110v e 220v) 

Un 100 

27 83244 - Protetor Bacia Pedicure. 1000 unidade. 10 
Pacote com 100 cada. Descartavel. 68X66 cm. 

Un 10 

28 Óleo essencial de Lemongrass. Conteúdo 10ml. 
Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 200 

29 Óleo essencial  de Pepermint. Conteúdo 10ml. 
Frasco de vidro escuro, com gotejador. 

Un 100 

30 Óleo essencial de Laranja Selvagem. Frasco de 
vidro escuro, com gotejador. 

Un 100 

31 Óleo essencial de Olíbano. Frasco de vidro 
escuro, com gotejador. 

Un 100 

32 Óleo essencial de Copaíba. Frasco de vidro 
escuro, com gotejador. 

Un 100 

33 Óleo essencial de Turmeric. Frasco de vidro 
escuro, com gotejador. 

Un 200 
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34 Óleo essencial de Eucalipto. Frasco de vidro 
escuro, com gotejador. 

Un 100 

35 Agulha de acupuntura 030x75mm: Blister 
individual com tubo guia; cabo espiral; 
Tamanho:030x75mm; Agulha estéril (oxido de 
etileno); 
produto de uso único; Composição: aço 
inoxidável; 

Un 200 

36 Agulha de acupuntura 025x40mm; Blister 
individual com tubo guia;  
cabo espiral; Tamanho:025x40mm; Agulha 
estéril (oxido de etileno); 
produto de uso único; Composição: aço 
inoxidável; 

Un 200 

37 Agulha de acupuntura 025x30mm; Blister 
individual com tubo guia;  
cabo espiral; Tamanho:025x30mm; Agulha 
estéril (oxido de etileno); 
produto de uso único; Composição: aço 
inoxidável; 

Un 200 

38 Agulha de acupuntura 025x13mm; Blister 
individual com tubo guia;  
cabo espiral; Tamanho:025x13mm; Agulha 
estéril (oxido de etileno); 
produto de uso único; Composição: aço 
inoxidável; 

Un 200 

39 Agulha de acupuntura 018X8mm; Medidas: 
0,18x8mm; Material esterilizado; 

Un 200 

40 Cartela de semente para auriculoterapia: 
cartela contendo 60 adesivos com micropore bege, 
com alto acabamento, bordas arredondadas e 
semente de vacaria. Apresentar catalogo. 

Un 1300 

 
 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, 

V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

         A realização de processo para aquisição dos insumos aos serviços de especialidade se justifica 
face ao interesse público de proporcionar melhor atendimento e resolutivo para as demandas de saúde 
da população, mediante à aquisição de insumos que são imprescindíveis para a oferta do atendimento, 
visto que qualquer outra forma de aquisição não proporcionará transparência, competitividade, 
economia de recursos públicos, igualdade de oportunidades, legalidade e segurança jurídica, controle 
social, padronização e qualidade, bem como desenvolvimento econômico. 
 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
       Estimativa de R$ 412.481,15. 
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IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

 O método mais vantajoso, em busca da solução mais adequada para a contratação desses 

itens, considerando a eficiência, a transparência, e a obtenção das melhores condições de preço 

e qualidade, e a realização se dará através de registro de preços, pregão eletrônico, menor preço 

por item, conforme processo licitatório. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 

Será registro de preço com o critério de menor valor por item. 

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

 Não há contratação correlata.  

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, 

IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

11.1. Espera-se obter os benefícios diretos e indiretos que o Município almeja com a aquisição 

em termos de economicidade, eficácia, eficiência de melhor aproveitamento dos recursos 

materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais. 

11. 2. Espera-se que os materiais sejam entregues nas quantidades e qualidades almejadas, 

visando a reposição de materiais que foram desgastados ao longo do tempo pelo uso contínuo e 

suprimento de estoque dos órgãos demandantes. 

11.3. Com a compra dos materiais solicitados será possível manter o serviço de atendimento 

dos serviços ofertados, proporcionando um atendimento mais rápido com a equipe equipada, 

agilizando assim o atendimento de forma dinâmica e atuante. E proporcionar que os 

profissionais tenham materiais adequados e suficientes para um bom atendimento. 

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Não há Providências a serem adotadas. 

e-DOC 86C5CCE9
Proc 297603/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 86C5CCE9

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=86C5CCE9
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=297603&filter[anoproc]=2024


13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 13.1. Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os 

riscos ambientais existentes, esta administração realizou à inserção de requisitos de 

sustentabilidade ambiental, conforme no subitem abaixo:  

 

 13.2. REQUISITOS LEGAIS AMBIENTAIS.  

Possíveis impactos ambientais incluem: 

a) Resíduos de embalagem no meio ambiente, que podem afetar a qualidade da água e do 

solo. 

b) Disposição inadequada dos materiais e insumo, que são de difícil degradação, 

contribuindo para o aumento da poluição em aterros sanitários. 

c) Contaminação por materiais médico-hospitalares descartados incorretamente, com 

riscos à saúde pública e ao meio ambiente. 

Para mitigar esses impactos, propõe-se a adoção das seguintes medidas: 

a) Buscar fornecedores, priorizando aqueles que utilizam embalagens recicláveis ou 

biodegradáveis e que têm políticas claras de responsabilidade ambiental. 

b) Adoção do descarte correto com uso de sacos, lixeiras apropriadas e armazenamento do 
resíduo perfuro cortante serão recolhidos por empresa especializa para descarte correto.  

 
 
 
 
 
14.Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 
 
 

 
 

Thábata larissa agostini dos santos 
Matrícula: 20020121  

 
Itajaí, 05/11/2024. 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 
 

________________________________ 
Gilsângela Pereira Silva 

Matrícula:  2315101 
 

Itajaí,05/11/2024. 
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15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 Os serviços de saúde ofertados a população precisam oferecer um atendimento de 

qualidade e que atenda as necessidades dos pacientes, para isso, a aquisição de insumos 

médico-hospitalares para uso no Sistema Único de Saúde (SUS) é imprescindível para atender 

à demanda vigente. A escolha criteriosa dos itens propostos baseia-se em análises detalhadas 

das necessidades específicas de cada unidade de saúde, levando em consideração critérios de 

qualidade, custo-benefício e conformidade com as normativas técnicas e regulamentares 

pertinentes. 

 Os insumos irão contribuir eficazmente para continuidade do tratamento e cuidado dos 

pacientes, e ainda, promover a segurança e a eficiência dos procedimentos que os profissionais 

de saúde ofertam à população em prol da promoção, prevenção, tratamento e reabilitação. Além 

disso, a contratação busca assegurar a disponibilidade contínua desses materiais, essenciais 

para o funcionamento adequado dos serviços de saúde pública. 

Portanto, diante da análise criteriosa realizada, ratificamos que a contratação dos insumos é 

plenamente justificável e necessária para atender de forma satisfatória e responsável às 

demandas de saúde da população, garantindo assim a qualidade dos serviços prestados pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 

conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 

25 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 
 

_____________________________ 
Ligiana Rosa Sinhori 

                Matrícula:  2370503 
 

Itajaí, 05/11/2024. 
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Itajaí, 05 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

        _________________________ 

         Dulcinéia Ramos Michels      
Secretária Municipal de Saúde Interina 
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